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 MUNICÍPIO DE LAGOS

Aviso (extrato) n.º 11079/2023

Sumário: Abertura de procedimentos concursais na carreira/categoria de técnico superior.

Abertura de procedimentos concursais

Para cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna -se 
público que, por despacho do Presidente da Câmara, proferido em 4 de maio de 2023, se encontra 
aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação do presente aviso 
no Diário da República, os procedimentos concursais abaixo mencionados para constituição de 
vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, nos termos que a seguir se indicam:

Ref. 8) — 1 posto de trabalho, na carreira/categoria de Técnico Superior (Matemáticas Apli-
cadas), com grau de complexidade 3;

Ref. 9) — 1 posto de trabalho, na carreira/categoria de Técnico Superior (Arquitetura), com 
grau de complexidade 3;

Ref. 10) — 4 postos de trabalho, na carreira/categoria de Técnico Superior (Engenharia Civil), 
com grau de complexidade 3.

1 — Caracterização dos postos de trabalho: Aos postos de trabalho a prover na categoria de 
Técnico Superior, compete -lhes exercer, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com 
enquadramento superior qualificado, funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, 
avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica no âmbito da 
sua formação académica ou especialização, visando fundamentar e preparar a decisão, competindo-
-lhes, entre outras, as seguintes tarefas:

Ref. 8) — Proceder a análises numéricas, estatísticas e outras que apoiem a elaboração de 
estudos económicos e de gestão; elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos 
com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio geral ou especializado 
nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços;

Ref. 9) — Emitir pareceres relativos a processos na área da respetiva especialidade, incluindo 
o planeamento urbanístico, bem como sobre a qualidade e adequação de projetos para licencia-
mento de obras de construção ou de outras operações urbanísticas; colaborar na organização 
de processos de candidatura a financiamentos comunitários ou outros; colaborar na definição de 
propostas de estratégia, de metodologia e de desenvolvimento para as intervenções urbanísticas 
e arquitetónicas; coordenar e fiscalizar a execução de obras; articular a sua atividade com outros 
profissionais, nomeadamente nas áreas do planeamento do território, arquitetura paisagista, rea-
bilitação social e urbana e engenharia; executar outras atividades de apoio geral ou especializado 
nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços;

Ref. 10) — Elaborar informações e pareces e executar atividades de apoio geral ou espe-
cializado na área de engenharia civil; elaborar projetos internos nas especialidades de edifícios, 
infraestruturas rodoviárias, infraestruturas públicas de drenagem e de abastecimento de água; 
preparar os elementos necessários para o lançamento de empreitadas, nomeadamente elaborar 
programas de concurso e caderno de encargos; acompanhar e apreciar tecnicamente os projetos 
adjudicados ao exterior, nas especialidades de edifícios, infraestruturas rodoviárias, infraestruturas 
públicas de drenagem e de abastecimento de água e recolha de pareceres, internos e/ou externos, 
referentes a outras especialidades; elaborar informações e pareceres sobre projetos no âmbito das 
obras particulares/operações urbanísticas e das obras municipais; fiscalizar obras particulares e 
loteamentos; realizar vistorias técnicas; coordenar equipas multidisciplinares na área da fiscalização 
de obras e loteamentos particulares; elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos 
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com diversos graus de complexidade e executar outras atividades de apoio geral ou especializado 
nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

2 — Requisitos habilitacionais e profissionais exigidos, sem possibilidade de substituição dos 
requisitos habilitacionais por formação ou experiência profissional:

Ref. 8) — Licenciatura em Matemática ou Matemática Aplicada, Gestão, Economia, Contabi-
lidade, Finanças;

Ref. 9) — Licenciatura em Arquitetura e inscrição válida na Ordem dos Arquitetos;
Ref. 10) — Licenciatura em Engenharia Civil e inscrição válida na Ordem dos Engenheiros.

Os candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro deverão, 
apresentar, em simultâneo com o documento comprovativo das suas habilitações, o correspondente 
documento de reconhecimento de habilitações estrangeiras previsto pela legislação portuguesa 
aplicável.

3 — A versão integral do presente aviso encontra -se publicada na bolsa de emprego público 
(BEP), acessível em www.bep.gov.pt.

10 de maio de 2023. — A Vereadora, Sara Maria Horta Nogueira Coelho.
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